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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE MUNHOZ/MG 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, 

SENDO LAUDO DE RAIO X, EXAMES DE MAPA E HOLTER COM EMISSAO VIA INTERNET. ATENDENDO A 

DEMANDA DESTA SECRETARIA DE SAUDE, EM CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO E 

QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NESSE TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME EDITAL. 

VALOR TOTAL/ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 41.381,75 (quarenta e um mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

De 12/03/2024 das 08:30 

Até 15/03/2024 08:30 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 15/03/2024 das 09:00 horas 

Até 15/03/2024 até 15:00 horas 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ/MG. 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2024 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ/MG, CNPJ N° 18.675.934/0001-

99, por meio do SETOR DE LICITAÇAO E CONTRATOS DE MUNHOZ/MG, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso III, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e 

demais legislação aplicável.  

 

Data da sessão: 15/03/2024 

Link: endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br 

Horário da Fase de Lances: 09:00 ATE 15:00 horas 

Tempo de duração: 06 (seis) horas 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a. 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, SENDO 

LAUDO DE RAIO X, EXAMES DE MAPA E HOLTER COM EMISSAO VIA INTERNET. ATENDENDO A 

DEMANDA DESTA SECRETARIA DE SAUDE, EM CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO E 

QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NESSE TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME EDITAL. 

1.2. A CONTRATAÇÃO SERÁ POR LOTE. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do Sistema 

BBMNET, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br   

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/21. 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

http://www.novobbmnet.com.br/
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema BBMNET, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no objeto desta dispensa de licitação; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, e assinalar em campo próprio do 

sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações:  

3.6.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3.6.2 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. 

3.6.3 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento. 

3.6.4 Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras. 

3.6.5 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber. 

3.6.6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 

proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 

(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 

limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.7.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 

para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 

conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 
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4.1. A partir do dia 15/03/2024 das 09:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado às 

15:00. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando a 

disputa for por menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 00,10 

(dez centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.4.1. contiver vícios insanáveis; 

5.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
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5.4.6. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 

de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 

(duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 

documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

6.1.1 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

6.1.2 Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) – CND; 

6.1.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos da Lei n° 12.440/11. 

6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na 

data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

6.1.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta dispensa, por meio da apresentação de atestado(s) 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que 

a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o 

objeto do Edital. 

6.1.3. Cartão de CNPJ. 

6.1.4. Cópia do CPF e RG do proprietário/sócio administrador da empresa;  

6.1.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, 

sob pena de inabilitação. 
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6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 01 (um) dia úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto 01 (um) dia uteis para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. Na assinatura do contrato terá  validade de 12 (doze) meses, ou do instrumento equivalente 

será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 

156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)  ou lote prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
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8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site http://www.munhoz.mg.gov.br 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação, nos termos do art. 75, III, da Lei 14.133/21. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.9.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

9.9.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.9.3. ANEXO III – Modelo de Proposta Comercial. 

9.9.4. ANEXO IV – Modelo de Contrato. 

MUNHOZ/MG, 08 DE março DE 2024. 
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   DORIVAL AMANCIO FROES                                                    LHAYS RESENDE PERERIRA 

Prefeitura Municipal de Munhoz                                                          Secretaria de Saude 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, SENDO 

LAUDO DE RAIO X, EXAMES DE MAPA E HOLTER COM EMISSAO VIA INTERNET. ATENDENDO A 

DEMANDA DESTA SECRETARIA DE SAUDE, EM CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO E 

QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NESSE TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME EDITAL 

                                               DISPENSA ART 75, INCISO III, 14.133/2021. 

                            DISPENSA Nº 005/2024            PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2024 

SETOR REQUISITANTE/SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: JUSTIFICA-SE A DISPENSA PELO MOTIVO DE 

RESTAR DESERTO NA DATA 22/01/2024 AS 14:00, 20/02/2024 AS 09:00 E 07/03/2024 AS 09:00 O ULTIMO 

PROCESSO PUBLICADO. 

O Departamento Municipal de Saúde de Munhoz/MG, em face da necessidade de contratação de 
empresa especializada para a realização de exames de Média e Alta Complexidade, sendo eles: Com 
a Instalação do Aparelho de Raio X no município faz se necessário a realização de Laudos. Os 
Laudos são essenciais na prática médica por várias razões. Eles fornecem informações valiosas para 
o diagnóstico e tratamento de diversas condições de saúde. A importância inclui: 

1 – Diagnóstico: As imagens d raio X ajudam os médicos a identificar fraturas, lesões, infecções e 
outras anormalidades nas estruturas internas do corpo. 

2 – Acompanhamento de tratamento – permitem avaliar a eficácia do tratamento ao longo do tempo, 
monitoramento mudanças nas condições do paciente. 

3 – Prevenção e rastreamento: raio X pode ser usado para rastrear certas condições médicas, como 
câncer de pulmão, permitindo intervenções precoces. 

4 – Guiar Procedimentos médicos: são frequentemente usados para orientar procedimentos médicos. 

5 – Triagem e diagnóstico rápido – São rápidos e eficazes na detecção de problemas, permitindo um 
diagnóstico mais rápido e preciso. 

6 – Avaliação da Progressão de Doenças Crônicas: Em casos de doenças crônicas, o raio X são 
fundamentais para avaliar a progressão da condição ao longo do tempo. 

Em resumo, os laudos de raio X desempenham um papel crucial na prática médica, auxiliando os 
profissionais de saúde a entenderem as condições dos pacientes e a tomarem decisões informadas 
sobre tratamento e cuidados.  

O exame de MAPA (monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial) é importante para avaliar a 
pressão arterial ao longo do tempo, fora do ambiente clinico. Algumas das razões para sua 
importância incluem: 

1 – Detecção do Hipertenso do Jaleco Branco: Permite distinguir entre a pressão arterial clinicamente 
elevada e aquela influenciada pelo ambiente médico. Conhecida como “hipertensão do jaleco 
branco”. 

2- Avaliação do padrão de Hipertensão Arterial: Fornece informações sobre os padrões de pressão 
arterial ao longo do dia e da noite, ajudando a identificar variações que podem ser relevantes para o 
diagnostico e tratamento. 

3- Diagnóstico preciso de hipertensão: ajuda a diagnosticar a hipertensão de maneira mais precisa, 
considerando as variações naturais de pressão arterial durante as atividades diárias normais. 

4- Ajuste de tratamento: Auxilia os profissionais de saúde na determinação do tratamento mais 
adequado, ajustando a medicação com base nas variações da pressão arterial durante diferentes 
períodos do dia. 

5- Avaliação do risco cardiovascular: Contribui para uma avaliação mais abrangente do risco 
cardiovascular, uma vez que fornece informações detalhadas sobre a pressão arterial durante 24 
horas. 
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6 – Monitoramento de efeitos colaterais da medicação: Permite o monitoramento continuo de 
pacientes em tratamento medicamentoso, ajudando a detectar eventuais efeitos colaterais e a ajustar 
as doses conforme necessário. 

Em suma, o exame de MAPA é valioso para uma avaliação mais abrangente da pressão arterial, 
oferecendo informações cruciais para o diagnóstico e tratamento adequados das condições 
relacionadas à pressão arterial. 

O exame de Holter é importante para monitorar a atividade elétrica do coração ao longo de um 
período prolongado, geralmente 24 horas. A sua importância reside em vários aspectos: 

1-Detecção de Arritmias Intermitentes: Permite identificar arritmias cardíacas que podem ocorrer 
esporadicamente, as quais podem passar despercebidas em exames de ECG convencionais. 

2- Avaliação de Sintomas Cardíacos: É útil quando há sintomas cardíacos intermitentes, como 
palpitações, tonturas ou desmaios, ajudando a correlacionar esses sintomas com possíveis 
irregularidades cardíacas. 

3- Acompanhamento de Tratamento: Pode ser usado para avaliar a eficácia de medicamentos 
antiarrítmicos ou outros tratamentos cardíacos, monitorando continuamente a atividade elétrica do 
coração. 

4- Investigação de Isquemia Cardíaca: Em alguns casos, o Holter pode ser usado para monitorar a 
atividade elétrica do coração enquanto o paciente realiza suas atividades diárias, ajudando a detectar 
episódios de isquemia cardíaca. 

5- Avaliação de Pacientes Pós-AVC ou Pós-Infarto: Em certos casos, o Holter é utilizado para 
monitorar pacientes que tiveram acidente vascular cerebral (AVC) ou infarto do miocárdio, ajudando 
na identificação de possíveis arritmias relacionadas. 

6- Avaliação da Variabilidade da Frequência Cardíaca (VFC): Permite estudar a variabilidade nos 
intervalos entre batimentos cardíacos, o que pode ser útil em diversas condições, como diabetes e 
doenças autonômicas. 

Em resumo, o exame de Holter desempenha um papel crucial na detecção e avaliação de 
irregularidades cardíacas ao longo do tempo, proporcionando informações valiosas para o 
diagnóstico e tratamento de condições cardíacas. 

Temos cadastrado no Município de Munhoz 2.568 pacientes Hipertensos em acompanhamento com a 
as Equipes de Atenção Primária a Saúde o que faz importante disponibilizarmos desses exames de 
monitoramento, visto que uma locomoção do paciente para uma clinica ficaria mais oneroso para o 
município.  

Justifica-se: assim a abertura de procedimento licitatório, para a promoção deste tipo de atividade 

operacional e rotineiro do Departamento. Bem como, manter os serviços públicos em níveis 

aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, 

continuidade e economia. 

Em face do rol de competências regimentais atribuídas ao Departamento Municipal de Saúde, tendo 

em vista a necessidade da contratação de empresa para prestação de serviço de exames de média e 

alta complexidade para atender aos munícipes portadores de enfermidades e que precisam ser avaliados 

para um melhor diagnóstico e conduta. 

Destaque-se que o Departamento Municipal de Saúde tem como um dos objetivos precípuos da pasta 

planejar, organizar e realizar dentre outras atividades para uma melhor qualidade de atendimento e 

diagnóstico ao paciente. 

Verifica-se, portanto, que o planejamento e a organização deste serviço da saúde e do bem-estar tem 

lastro nos princípios do SUS e na garantia de que todos os usuários do sistema sejam alcançados 

independentemente de sua condição social e faixa etária.  

2. DESENVOLVIMENTO 

I – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

dos requisitos necessários para o atendimento da necessidade: 
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Visando ao atendimento das necessidades deste Departamento, é fundamental a contratação de 

empresa (s) para a realização de laudos e exames de alta e média complexidade, sob demanda, 

envolvendo as etapas de planejamento, organização, coordenação e acompanhamento, 

contemplando todos os serviços indispensáveis à plena execução dos atendimentos. 

Para que o objeto da contratação seja desenvolvido corretamente, é necessário o atendimento dos 

requisitos abaixo descritos, buscando no mercado uma ou mais empresas em condições de executar 

os serviços, que detenha (m) em seu quadro de funcionários, profissionais devidamente capacitados: 

Contratação de empresa (s) fornecedoras de laudos e exames de média e alta complexidade dentro dos 

mais rigorosos padrões de higiene e de acordo com as normas da Vigilância Sanitária e da legislação 

pertinente; 

Possuir infraestrutura adequada, suficiente e compatível ao planejamento, programação, gestão, 

controle, administração, organização e execução dos serviços, utilizando-se de pessoal especializado 

e capacitado; 

Manter, por si, por seus prepostos e empregados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe 

sejam fornecidos; 

A Contratada deverá possuir certificação válidas juntos aos órgãos de controle, conforme seu ramo de 

atividade, demonstrando que está autorizada. 

Considerando as atribuições regimentais desta Pasta, que contemplam a realização de contratação de 

serviços de saúde para atender de maneira digna cada munícipe que se encontra com o estado de saúde 

precisando de cuidados especiais, é fundamental que a (s) empresa (s) que se lograr (em) vencedora (s) 

do certame licitatório, detenha (m) todos os conhecimentos e experiências com a natureza do objeto da 

contratação, bem como possuir equipamentos de última geração, devidamente reconhecidos pela 

ANVISA, Ministério da Saúde e qualquer outro órgão de controle; 

Da justificativa acerca da natureza sob demanda do fornecimento: 
A demanda do serviço será de acorda com a necessidade das Unidades de Saúde e das solicitações 

da equipe médica. Se trata de um fornecimento contínuo de acordo com a necessidade diária e/ou 

agendada pela equipe de regulação, pela sua essencialidade, que requer compromisso do fornecedor 

e do Departamento Municipal.  

A contratação em tela tem natureza continuada por se tratar de serviços necessários para o 

desempenho das atribuições deste Órgão, cuja interrupção pode comprometer a continuidade das 

suas atividades finalísticas. 

Além de ser prestado de forma contínua, a natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos 

do art. 6º, inciso XLI, cominado com o artigo 28, inciso I,  da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, 

pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

Critérios e práticas de sustentabilidade: 
A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços para minimizar os 

riscos nocivos à saúde, na forma do art. 5º e 6º da IN 01 da SLTI/MPOG, de 19 de janeiro de 2010, 

utilizando-se de medidas tais quais: 

 Descarte adequado de lixo; 
 Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água e lixo; 
 Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 
complementos que promovam a redução do consumo de água, energia e lixo; 
 Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos, 
extensões, acessórios, etc.;  
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 Utilizar majoritariamente produtos inofensivos a saúde humana, salvo inexistência de 
produtos com tal padronização; Acondicionar os materiais/insumos em embalagens compostas, se 
possível, por materiais recicláveis ou reutilizáveis;  
 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas sobre resíduos sólidos;  
 Preferir equipamentos de menor produção de ruído; 
 Não descartar produtos químicos em local inapropriado. 
Identificação das soluções de mercado (prestação de serviços de laudos e exames de média e 
alta complexidade) que atendem aos requisitos especificados: 
Visando a verificar as soluções de mercado capazes de atender aos requisitos especificados, foram 

analisados processos similares realizados por outros entes federativos, por meio de pesquisa de 

contratações públicas anteriores da própria Administração e cotações com fornecedores para 

prestação de serviços de laudos e exames de média e alta complexidade. 

IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Trata-se da contratação de empresa para prestação de serviço de exames de média e alta 

complexidade para o Departamento de Saúde, envolvendo as etapas de planejamento, organização, 

coordenação e acompanhamento, contemplando todos os serviços indispensáveis à Saúde. 

A atividade da definição dos quantitativos e das especificações foi realizada no âmbito do processo de 

planejamento de contratação com vistas a atender à demanda deste tipo de aquisição, embora esta seja 

a primeira vez que o Departamento Municipal de Saúde solicite a promoção de certame licitatório para 

tal fim.  

O Prazo do contrato para a prestação dos Serviços terá duração de 12 (doze) meses a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 107 da Lei Federal Nº 

14.133/21. Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, 

JUSTIFICO a necessidade de abertura do processo. 

4- GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO: (  ) Baixa  (  ) Média (X) Alta.                                  

5- DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO:   

LOTE: 01 

   1  1000,0000 SERVICOS   50723   LAUDO RAIO X C/RELATORIO                                                                                                      

                                   LAUDO DE RAIO X COM RELATORIO EMITIDO POR UM                                                                                  

                                   MEDICO ESPECIALIZADO APOS ANALISAR AS IMAGENS                                                                                 

                                   OBTIDAS POR MEIO DE EXAMES DE RAIOX. ESSE                                                                                     

                                   DOCUMENTO DEVE DESCREVER AS OBSERVACOES E                                                                                     

                                   CONCLUSOES SOBRE SOBRE A CONDICAO DAS ESTRUTURAS                                                                              

                                   INTERNAS DO CORPO , COMO OSSOS , ORGAOS E TECIDOS                                                                             

                                   .LAUDO DEVE SER ENTREGUE PRESENCIAL E/OU VIA                                                                                 

                                   EMAIL DE ACORDO COM A DEMANDA DIARIA DO MUNICIPIO                                                                             

                                   OS LAUDOS DEVEM SER REALIZADOS NO PRAZO MAXIMO                                                                              

                                   DE 03 (TRES) DIAS A CONTAR APOS O ENVIO DASIMAGENS. ______________ ___________ _______________                      

 

 

   2   300,0000 SERVICOS   50725   EXAME DE HOLTER-                                                                                                              

                                   O EXAME DE HOLTER E UM MONITORAMENTO AMBULATORIAL                                                                             
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                                   CONTINUO DO RITMO CARDIACO POR 24 HORAS .ELE                                                                                  

                                   REGISTRA A ATIVIDADE ELETRICA DO CORACAO PARA                                                                                 

                                   AVALIAR ARRITMIAS OU OUTRAS IRREGULARIDADES . COM                                                                             

                                   COMODATO DO APARELHO E EMISSAO DE LAUDOS.                                                                                     

                                   OFERECER TREINAMENTO PARA REALIZACAO DO EXAME AO                                                                              

                                   PROFISSIONAL DO MUNICIPIO . EMISSAO DO LAUDO                                                                                  

                                   REALIZADO POR PROFISSIONAL MEDICO CAPACITADO DA                                                                               

                                   EMPRESA CONTRATADA.                                ________________ _____________ ____________                     

 

   3   300,0000 SERVICOS   50726   EXAME DE MAPA -                                                                                                               

                                   EXAME DE MAPA - MONITORIZACAO AMBULATORIAL DE                                                                                 

                                   PRESSAO ARTERIAL E REALIZADO PARA MONITORAR O                                                                                 

                                   PACIENTE AO LONGO DE UM PERIODO DE 24 HORAS , E                                                                               

                                   FEITO POR UM APARELHO PORTATIL QUE E CONECTADO AO                                                                             

                                   PACIENTE.COM COMODATO DO APARELHO E EMISSAO DO LAUDO .                                                                                 

                                   OFERECER TREINAMENTO PARA REALIZACAO DO EXAME AO                                                                              

                                   PROFISSIONAL DO MUNICIPIO . EMISSAO DO LAUDO                                                                                  

                                   REALIZADAO POR PROFISSIONAL MEDICO CAPACITADO DA                                                                              

                                   EMPRESA CONTRATADA .                               ________________ ___________ ______________                     

 

6- LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Os serviços deverão ser realizados na UBS Josefina 

Maria de Jesus, Rua Jose Xavier de Resende , sn,  de Munhoz/MG. 

7- PREVISÃO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS: Os serviços deveram ser iniciados no máximo 05 (cinco) 

dia útil após o recebimento da Ordem de Serviço. 

8- RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA: 

✓ Manter-se em dia com as obrigações fiscais da empresa e com os documentos de regularidade 

fiscais exigidos no momento de assinatura do Termo de Contrato; 

✓ Empresa fornecer o equipamento de acordo com as noras da ANVISA pata a realização dos exames 

com comodato do aparelho, treinamento ao profissional que for realizar o exame, laudos realizados 

por medico capacitado da empresa contratada, entrega dos laudos via e-mail/ou presencial com prazo 

de 03 (três) dias a contar da entrega da imagem. 

9- RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATANTE 

✓ A Prefeitura Municipal de Munhoz/MG será responsável pelo processo com base nas disposições 

da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações. 

 ✓ Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato. 
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 ✓ Acompanhar, controlar e avaliar a entrega dos serviços objeto, rejeitando-os quando apresentar 

deficiências e/ou irregularidades.  

✓ A Prefeitura Municipal se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora 

estipuladas. 

 ✓ Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da presente contratação. 

 ✓ Efetuará o pagamento em até 15 (quinze) corridos da data do recebimento da nota fiscal 

devidamente emitida, com as emissão das Certidões Negativas em dia. 

10- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa de valores foi pensada CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 23 da Lei Federal 

14.133/2021, IN de nº 73, de 05 de agosto de 2020 SLTI/MP e a IN Nº 65, de 07 de julho de 2021. 

Vale salientar que as pesquisas realizadas no painel de preços do governo informam preços 

praticados nos Processos Licitatórios de outras Prefeituras e Órgãos Governamentais e outros. 

Diante do fato como estimativa de valor de estimado para contração utilizaremos como base os 

valores encontrados em pesquisas de preços com empresas do ramo. A Prefeitura Municipal obtive 

êxito nas cotações realizadas presencialmente, nas quais conseguiram 03 (três) cotações com as 

seguintes empresas e 01 (um) com banco de preços e respectivos valores: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, SENDO LAUDO DE RAIO X, 

EXAMES DE MAPA E HOLTER COM EMISSAO VIA INTERNET. ATENDENDO A DEMANDA DESTA SECRETARIA DE SAUDE, EM 

CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NESSE TERMO DE REFERÊNCIA, 

CONFORME EDITAL. 

EMPRESA CNPJ Valor UNITARIO Valor Total 

MED DIGITAL 19.363.805/0001-28 Laudo Raio x R$ 10,00 

Laudo Mapa R$ 35,00 

Laudo Holter R$ 40,00 

R$ 32,500,00 

RJMR SERVIÇOS E 

REPRESENTAÇOES 

LTDA ME 

05.277.208/0001-76 Laudo Raio x R$ 17,50 

Laudo Mapa R$ 45,00 

R$ 46.000,00 

FICHA RECURSO DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 

334 
Manutençao das Açoes de Alta e 

Media Complexidade 

Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Juridica 

02.05.01.10.302.0014 2.100   

33.90.39 
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Laudo Holter R$ 50,00 

TELEMEDICINA DA 

BAHIA 

03.154.807/0001-77 Laudo Raio x R$ 15,00 

Laudo Mapa R$ 40,00 

Laudo Holter R$ 45,00 

R$ 40.500,00 

PORTAL NACIONAL 

DE COMPRAS 

PUBLICAS 

PNCP Laudo Raio x R$ 12,00 

Laudo Mapa R$ 77,09 

Laudo Holter R$ 38,00 

R$ 46.527,00 

VALOR DA MÉDIA APURADA  R$ 41.381,75 (quarenta e um mil, 

trezentos e oitenta e um reais e setenta 

e cinco centavos) 

 

De acordo com a Planilha pode observar a média e diante do exposto a Prefeitura Municipal decide 

como previsto/estimativa de Valor para a contratação o valor máximo de R$ 41.381,75 (quarenta e 

um mil, trezentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). 

12- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO VENCEDOR 

✓ Cartão CNPJ;  

✓ Cópia do CPF e RG do sócio administrador da empresa;  

✓ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

✓ Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) – CND; 

✓ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos da Lei n° 12.440/11. 

✓ Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta dispensa, por meio da apresentação de atestado(s) 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que 

a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o 

objeto do Edital. 

 

Munhoz/MG, 08 de março de 2024. 

______________________________________ 

LUCIENE CANDIDA DA SILVA 

EQUIPE DE APOIO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA ART 75, INCISO III, 14.133/2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. XXX/2024 

 

                        PROCESSO LICITATÓRIO PRC Nº. 045/2024               DISPENSA Nº. 005/2024 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, 

SENDO LAUDO DE RAIO X, EXAMES DE MAPA E HOLTER COM EMISSAO VIA INTERNET. ATENDENDO A 

DEMANDA DESTA SECRETARIA DE SAUDE, EM CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO E 

QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NESSE TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME EDITAL. 

VALOR: R$XXXXXXX 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MUNHOZ, com endereço na Praça José Teodoro Serafim, nº. 

400 - Centro - inscrita no CNPJ/MF sob nº 07.755.148/0001- 85, isento de inscrição estadual, neste 

ato representada pela Sr. DORIVAL AMANCIO FROES, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº. 

397.151.676-91, Prefeito Municipal, doravante denominada CONTRATANTE; e a empresa --------------

---------------------, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.-----------------

------ ----------------------, resolvem firmar o presente contrato administrativo para prestação de serviços 

visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, 

SENDO LAUDO DE RAIO X, EXAMES DE MAPA E HOLTER COM EMISSAO VIA INTERNET. ATENDENDO A 

DEMANDA DESTA SECRETARIA DE SAUDE, EM CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO E 

QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NESSE TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME EDITAL, 

conforme descrições e especificações constantes do Termo de Referência da contratação, e em 

conformidade com o Processo Licitatório nº. 045/2024, na modalidade Dispensa de Licitação, regido 

pela Lei Federal nº. 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDIA COMPLEXIDADE, 

SENDO LAUDO DE RAIO X, EXAMES DE MAPA E HOLTER COM EMISSAO VIA INTERNET. ATENDENDO A 

DEMANDA DESTA SECRETARIA DE SAUDE, EM CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO E 

QUANTIDADES ESTIMADAS DESCRITAS NESSE TERMO DE REFERÊNCIA, CONFORME EDITAL. 

 

1.2. Os serviços contratados deverão estar em conformidade com as especificações contidas no 

TERMO DE REFERÊNCIA da contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1. Aplicam-se ao presente contrato as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial aquelas 

contidas no seu artigo 75, III, e, supletivamente, as normas da Teoria Geral dos Contratos, 

resolvendo-se os casos omissos de acordo com o disposto na Lei de Licitações e segundo os 

princípios gerais do Direito Administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. A presente despesa onerará a seguinte dotação orçamentária: 

FICHA – 334 SAUDE 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO: 

4.1. Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$---------------------------------------          
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4.2. Durante a vigência do presente contrato, não haverá reajustes de preços. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Munhoz, por processo legal, mediante apresentação da Nota 

Fiscal. O prazo para pagamento será até 15 (quinze) dias úteis após a entrega da respectiva nota 

fiscal, na Tesouraria da Prefeitura Municipal, após a devida comprovação da prestação de serviços 

nas condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos. 

 5.2. Serão pagas após a prestação dos serviços;  

5.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela empresa vencedora da licitação, se a vencedora for a 

matriz as Notas Fiscais deverão ser emitidas pela matriz, se for a filial as Notas Fiscais deverão ser 

emitidas pela filial, sob pena de devolução das Notas Fiscais e o não pagamento das mesmas. 

 5.4. Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá (ao) ser 

trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta 

reapresentação. 

 5.5. O pagamento somente se dará após a prestação dos serviços e na quantidade especificada em 

cada ordem de fornecimento.  

 5.6. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação da 

mesma. A contratante poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura aplicadas, 

em quaisquer pagamentos que realizar à EMPRESA CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE VIGÊNCIA:  

6.1. A contratação terá duração de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 

períodos nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/21, desde que os serviços estejam sendo entregues 

dentro dos padrões de qualidade exigidos e desde que permaneçam favoráveis à Prefeitura Municipal 

as condições contratuais e o valor cobrado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OJETO:  

7.1. O objeto da licitação constante deste edital deverá ser realizado de forma parcelada/conforme 

demanda do município, por 12 (doze) meses, a contar da ade sua assinatura, conforme Ordem de 

Fornecimento expedida pela CONTRATANTE.  

7.1. O objeto da licitação constante deste edital deverá ser realizado de forma parcelada por 12 

(doze) meses, a contar da ade sua assinatura, conforme Ordem de Fornecimento expedida pela 

CONTRATANTE.  

7.2. Os serviços deverão ser disponibilizados em ate 05 (cinco) dias por dia ao órgão requisitante, sob 

pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades sobre inadimplemento previstas neste 

termo. 

7.3. O local designado para execução dos serviços será o Prédio da Prefeitura Municipal, a UBS 

Josefina Maria de Jesus, Rua Jose Xavier de Resende, sn, de Munhoz/MG, conforme ordem de 

fornecimento expedida pela contratante.  

7.4.O objeto da licitação será recebido para a verificação da conformidade com a especificação, 

mediante recibo passado pelo Responsável pelo Setor de Compras. 
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7.5. Na nota fiscal as especificações devem ser feitas de modo idêntico àquelas apresentadas na 

nota de empenho. 

 7.6. Se o objeto fornecido não corresponder às especificações solicitadas, o contrato poderá ser 

imediatamente rescindido, e as quantias eventualmente pagas deverão ser devolvidas acrescidas de 

juros de mora e correção monetária e multa administrativa incidente, na forma do disposto neste 

termo.  

7.7. A Prefeitura Municipal de Munhoz - MG reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com as especificações descritas no presente Termo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 

neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

8.1.1. Apresentação de documentação falsa; 

8.1.2. Retardamento da execução do objeto; 

8.1.3. Falhar na execução do contrato; 

8.1.4. Fraudar na execução do contrato; 

8.1.5. Comportamento inidôneo; 

8.1.6. Declaração falsa; 

8.1.7. Fraude fiscal. 

8.2. Para condutas descritas nos itens 8.1.1, 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6 e 8.1.7 serão aplicadas multa de no 

máximo 20% do valor total estimado da licitação. 

8.3. DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO: 

8.3.1. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do objeto, fica sujeito o licitante vencedor 

às penalidades previstas, na seguinte conformidade: 

8.3.1.1. Atraso até 10 (dez) dias: multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor 

estimado da obrigação, por dia de atraso;  

8.3.1.2. Atraso superior a 10 (dez) dias até o limite de 20 (vinte) dias: será aplicada a penalidade 

de advertência e multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado da obrigação, por dia de 

atraso; 

8.3.1.3. Pela inexecução parcial do Contrato, assim considerada entre outras inadimplências 

contratuais, o atraso superior a 20 (vinte) dias e inferior a (30) trinta dias na entrega do objeto, a 

Administração, garantida a prévia defesa, procederá a rescisão unilateral do contrato e, poderá 

aplicar ao Contratado a penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal por até 2 (dois) anos e multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor estimado da obrigação; 

8.3.1.4. Pela inexecução total do Contrato, assim considerada entre outras inadimplências 

contratuais, o atraso superior a (30) trinta dias na entrega do objeto, a Administração, garantida a 

prévia defesa procederá à rescisão unilateral do contrato e, poderá aplicar ao Contratado a 

penalidade prevista no item 8.1 e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

8.4. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 

8.5. O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do licitante 

vencedor apenado. Não havendo pagamento pelo licitante vencedor, o valor será inscrito como dívida 

ativa, sujeitando-se o devedor ao processo judicial de execução. 
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8.6. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 

8.7. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 

8.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

PREFEITURA MUNICIPAL, a CONTRATADA será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Cumprir com as obrigações fixadas neste Contrato, em especial, efetuar pontualmente o 

pagamento referente à execução da obra. 

9.2. Fiscalizar a execução dos serviços. 

9.3. Proceder às publicações concernentes à presente contratação, na forma exigida pela Lei Federal 

nº. 14.133/2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

10.1. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art. 124 e seguintes da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO: 

11.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no Art. 137 e seguintes da Lei 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO: 

12.1. Em atendimento ao disposto no Art. 117 da Lei 14.133/2021, fica designado a servidor Michael 

Tadeu de Azevedo, para atuar como fiscal do presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. As partes elegem o foro da comarca de Bueno Brandao/MG da Contratante para dirimir os 

conflitos que possam advir do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, rubricando-o em todas as 

suas vias e laudas. 

MUNHOZ/MG, __ de ____________de 2024.    

     

Nome Completo 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1) ________________________                       2) _________________________ 

Nome:                                                                 Nome: 

CPF nº.                                                                CPF nº.  
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